
  

PARECER Nº , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
37, de 2025, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, em 
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição, combinado com o art. 12 da Lei 
nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, o nome do 
Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA 
MOREIRA, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, na 
vaga decorrente do término do mandato de 
Ricardo Bisinotto Catanant. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem 
nº 37, de 2025, submete ao exame do Senado Federal a indicação do Senhor 
ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), conforme disposto 
no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal e no art. 12 da Lei nº 
11.182, de 27 de setembro de 2005. 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da 
ANAC. De acordo com o art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas 
informações prestadas sobre o candidato. 

De acordo com o art. 53 da Lei nº 11.182, de 2005, e da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, os diretores da ANAC deverão ser 
brasileiros, de reputação ilibada, notório conhecimento no campo de sua 
especialidade, formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi 
indicado e experiência profissional que atenda um dos requisitos do art. 5º, 
inciso I, da Lei nº 9.986, de 2000. O art. 13 da Lei nº 11.182, de 2005, 
estabelece que os diretores da ANAC terão mandato de cinco anos. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. ANTONIO 
MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, que passo a resumir. 

O indicado é cidadão brasileiro, bacharel em Ciências 
Econômicas, graduado em Gestão Financeira pela Universidade Católica de 
Brasília (UCB) em 2009, pós-graduado em Gestão de Pessoas pela 
Faculdade Anísio Teixeira em 2016 e possui MBA em Governança, Gestão 
de Riscos e Compliance, pelo Centro de Estudos em Direito e Negócios – 
CEDIN, em 2022. Atualmente, é mestrando em Economia (Instituto 
Brasiliense de Direito Público – IDP). 

 Registra ainda participação nos programas de formação: 

– Certificação em Investimento Financeiro Anbima (CPA 20) 

– Certificação em Compliance Anticorrupção na Administração 
Pública (CEDIN). 

– Curso para Conselheiro de Administração (Instituto Brasileiro 
de Governança Corporativa – IBGC). 

– Formação em Governança e Inovação Pública (FGV). 

Quanto à atuação profissional, o indicado é funcionário da 
Caixa Econômica Federal desde a aprovação de concurso público em 2012. 
Desde abril de 2023, ocupa o cargo de Diretor Executivo de Governança, 
Riscos, Integridade, Compliance e Sustentabilidade da CAIXA Cartões 
Holding S.A., sendo formalmente designado como responsável pela 
governança da companhia. Lidera estruturas voltadas ao cumprimento 
normativo, prevenção a riscos e fortalecimento da cultura de integridade. 
Suas responsabilidades incluem a coordenação dos controles internos, do 
gerenciamento de riscos corporativos, da governança, da responsabilidade 
socioambiental e da conformidade regulatória, bem como a atuação como 
Encarregado de Dados (DPO), conforme exigido pela Lei Geral de Proteção 
de Dados. O indicado também é responsável pela interlocução institucional 
com órgãos de controle e fiscalização e pela supervisão da aderência da 
companhia às diretrizes da Lei nº 13.303/2016, ao Código de Conduta e às 
políticas internas.  

Desde 2023, ocupa também a função de Presidente do Conselho 
de Administração da Infra S.A., empresa pública federal vinculada ao 
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Ministério dos Transportes, cuja missão estratégica é desenvolver a 
infraestrutura logística nacional, com foco no setor ferroviário e na 
articulação intermodal. Na condição de presidente do colegiado, lidera as 
deliberações de orientação geral dos negócios, supervisão da Diretoria 
Executiva, aprovação de planos estratégicos, avaliação de riscos e 
monitoramento da governança corporativa da companhia. As decisões 
conduzidas no âmbito do Conselho buscam assegurar o alinhamento da 
gestão aos interesses públicos, aos compromissos socioambientais e à 
legalidade das operações. O indicado relata que tal experiência reforça sua 
familiaridade com a lógica regulatória e com a dinâmica entre Estado, 
mercado e políticas públicas, competências diretamente aplicáveis às 
atividades de uma agência reguladora. 

Ainda no setor de infraestrutura, atuou por mais de três anos, 
como gestor na EPL (Empresa Planejamento e Logística), onde teve contato 
com Estudos de Viabilidade Técnica Econômico e Ambiental (EVTEA), de 
diversos ativos de infraestrutura de transportes em seus diversos modais e 
com o Plano Nacional de Logística (PNL). 

O tempo de experiência apresentado atende ao disposto no 
art. 5º, incisos I e II, da Lei nº 9.986/2000, bem como não incorre nas 
vedações previstas no art. 8º-A.  

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou os 
documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do 
mesmo artigo. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do Senhor ANTONIO 
MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA para ser conduzido ao cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Aviação Civil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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